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ESTAOO OE SERGIPE
MUNICIPIO DE PACATUBA

PRECÁO ELETRÔNICO SRP N' 043/2023-SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇO n'95/2023

()BJETO: Sistema de Registro de Preços pârâ Contrataçâo de empresa
cspecializada para futura e evcntual aquisiçâo e fornecimento parcelado de
Nlateriais dc Expedientes para atender â demanda da Prctbitura Municipal de
Pacatuba/SE e scus Partícipcs.

Aos 26(vinte e scis) dias do rnês de Dezembro do ano de 2023 , O MUNICIPIO DF.

PACATUB.{ - ESTADO DE Sf,RGIPE, atrar'és da PREFEITURA }IUNICIPAL
DE PACATUBA, pessoa jurídica de direito público. inscrita no CNPJMF sob o n'
13.112.22210001-48. com sede à Praça Nossa Senhora de Lourdes. S,ô.1', Centro
PACATUBA_- Sergipe. neste ato representado pela Prefeita Manuela Almeida Martins
SOUZA, ÓRGÃO GERIiNCIADOR, tENdO O FU:{DO NIUNICIP.{L DE SAÚDE E O

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA e a empresa L R F DISTRIBUIDORA
LTDA. inscrita no CNPJ sob o nr. 49.464.926t0001-27. corn scde Rua Andre Vidal de
Negrciros, n"565, loja 01, Sào José, Garanhuns/PE, CEP:55295.200. neste ato,
representada pelo Sra. LETICIA RABÊLO FERREIRA. (brasileira). (solteira),

lernpresária), portador cla Cédula de identidade RG ,10072029 SSP/,\L. inscrito no
CPF/MF sob o no 136.619.234-63, rcsidenle e domiciliado na Avcnida Dr. José Sampaio
Luz. n" 267. Apto 0104. Edil. Houston, Ponta Verde. Macció/AL, CF.P:57035-260, c.
daqui por diante, denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO,
rcsolvem na forma dapela Lei Federalno 10.520, de l7 dejulho de 2002, e suas alteraçôes
e, subsidiariamente, pela Lei Federal n" 8.666, de 2l de juúo de 1993, e alterações
posteriores. firmar a presenle ATA DE RECISTRO DE PREÇOS. cuja minuta foi
examinada pela Assessoria Jurídica do Municipio, que emitiu seu parecer. confomre o
parágrafo iurico do artigo 38 da Lei no 8,666, dc 1993, mediante as seguintes condiçôes:

I. DO OBJETO

l.l. A presente Ata tent pôr objeto o Sistema de Registro de Preços parâ Contratação
dc'empresa especializada para futura e eventuâl âquisição e fornecimento parcelado

de \Iateriais de tirpedientes pâra atender a demandâ da Prefeitura \Iunicipal de

Pacatuba/SE e seus Partícipes 'c exigências estabelccidas do F,dital do Pregão

Eletrônico SRP n'43 2023 e Anexo I desta Ata de Registro de Preçosl

2. D.{ VrrcuLAÇÃo Ao Í,Dtr^L

2.1. Estc instrumento guarda inteiÍa confonnidade com os termos do Preg

para Re-sistl'o de Preços n' 1312023 e seus Anexos. o qual e parte

iomplementar, vinculando-se, ainda. a proposta do Fomecedor Registrado'

3. DA VIGÊNCIA DA ATA

ào Eletrônico
integrante e

Prefêitura l^unicipôl de Paaatuba

Praça Nossa Senhora de Lourdes, s/N CentÍo, Pôcatuba'SE

Tet: (79) l34l-1ó11 CNPJ: 13.1,l2.22210001-48 CEP: 49 970'000
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ESTAOO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE PACATUBA

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de l2 ldoze) meses, a contar da

data de sua assinatura.

4. DO PREÇO

-{.1. Os preços registrados são R$ 34,644,98(Trinta e Quatro Mil Seiscentos e

Quarenta e Quatro Reais e Noventa e Oito Centavos). conforme Anexo I.

4.2. A qualquer tempo. o pÍeço registrado poderá seÍ revisto enr decorrência de eventual
redução daqueles existentes no mercado, cahendo ao Órgâo Gerenciador convocÍr os
Fomecedores registrados para negociar o novo valor.

4.2. t Caso o fomecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Orgão Gerenciador
poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, uma vez fnrstrada a negociação e

convocar os demais fornecedores visando a igual oponunidade de negociação.

,1.3. Durante o período de validade da Ata de Rcgistro de Preços, os preços nào serào

reajustados para maior, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis a

espécie.

.1.4. O diÍêrencial de preço entre a proposta inicial do tbmecedor detentor da Ata e a

pesquisa de mercado efetuada pelo Orgão Gerenciador a época da abertura da proposta,
bem como eventuais dcscontos por ela concedidos scrào sempre mantidos, inclusive se

houver prorrogaçào da validade da Ata de Registro de Preços.

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTR,{DOS

5.1. O Órgào Gerenciador adotara a pratica de tôdos os atos neccssários ao controle e

administração da presente Ata.

ó. DO CANCELANIENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1 . A empresa rcgistrada tcrá o seu registro cancelado quando

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem

superiores aos praticados no mercado;
c) houver razoes de interesse püblico.

6.2. ô cancelamento de registro. nas hipóteses pÍevistas, assegurados o contraditório e a

ampla defesa. será formalizado por despacho da PREFEITUfu\ MUNICIPAL
PACATUBA - Sergipe.
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ESTAOO OE SÉRGIPE
MUNICIPIO DE PACATU BA

6.3. O fomecedor poderá solicitar o cancelamenlo do seu registro de preço na ocorrência
dc fato supervcniente que venha conrprometer a perfcita execuçào. decorrcntes de caso

lbnuito ou de tbrca maior dcvidanrente comprovados.

7. D.{ DIVULGAÇÃO DO EXTRÁTO DA AT.{ DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1 . A publicação do extrâto dâ Ata de Registro de Preços deverá tie realizada na Imprensa
OIicial, na forma previsla no Art. l5 § 2'da Lei n' 8.666/91, até o quinto dia útil do mês

subseqüente ao de sua assinatura.

8. D.{S 0BRrG.A,ÇÔES Do ÓnCÃO GERENCTAD0R

8.1. São obrigações do órgão gerenciador:

Notificar o fornecedor registrado quanto à requisição do material nrediante o envio da

nota de empeúo. a ser repassada via e-mail ou retiradâ pessoalmente pelo fontecedor
scndo quc a notâ de empeúo repassada ao fornecedor poderá equivaler a uma ordem de

fornecimento;
9.2 A fiscalizaçào e o acompanhamento da execuçào da Ata caberão a Contratante,
através de sen,idor designado. com poderes para verificar se os rnateriais serào entregues

de acordo com o previsto. fazer advertência quatto qualqucr falta, aplicar multas e demais
açôes necessárias a Contratada.
9.3 Notificar o fomecedor de qualquer irregularidade enconüada no fomecimento do
matcrial:
9.-i EÍ'etuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas;
9.5 Prornover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços

registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado.

1. DAS OBRIG.{ÇÔES DO FORNECEDOR REGISTR{DO

2. Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, as exigências de
habilitação ou condições detenninadas no procedimento da licitação que deu

origem à mesma. sob pena de sua rescisâo e aplicaçào das penalidades ora
previstas;

3. 8.2 Fornecer o material confornre especiÍicação e preço registrados e na fonna
previstat

4. fl.3 Alocar todos os recursos necessários para se obter um perleito fornecimento,
de forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à

Prefeitura;
5. 8."1 Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes do

fomecimento, inclusive as de natureza tlabalhista. devendo. quando solicitado,
lomecer a Secretaria Municipal de Transportes. comprovante de quitação com os

órgãos competentes;
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MUNICIPIO OE PACATUBA

6. 8.5 Responsabilizar-se por eventuais multas. municipais. estaduais e federais,
decomentes de faltas por ela couretidas durante o fomecinrento:

7. 8.6 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Administração
Municipal, ou a terceiros decorrentcs de sua culpa ou dolo na exccuçâo do
fomecimento, não excluindo ou reduzindo cssa responsabilidade a tiscalizaçâo ou
o acompanhamento pela Secr€taria Municipal de Transportes.

ti. 8.7 Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer oulros
Termos de Autorizaçâo que se laçam necessários à execuçào do fomecimento:

9. 8.8 Não transferir a outrem. uo todo ou em parte. o objeto frrmado com a
Administração Municipal. sem prévia e expressa anuência:

10. 8.9 Não realizar associação com outrem, cessào ou transferência total ou parcial,
bem como a fusão, cisâo ou incoÍporação. sem prévia a expressa anuência da
Administração Municipal;

ll. 8.10 Os materiais deverão ser cotados em conformidade com as referências e

especificações constantes deste edital. inclusive garantia contra defeitos. segundo
as re€ras da lei n" 8.0780, de I I de setembro de 1990 - Código do consumidor.

IO. DO FOR\ECINíENTO

10.1. O lomecimento dos matcriais licitados será rcalizado em conformidade com as

solicitações da Secretaria responsável, e o Íbrnecimcnto dcverá ser realizado na sede do
Fundo de Saúdc de PACATUBA - Sergipc e confoünc detalhamento no termo de
referência do edital.

I 0.2. A não enlrega no prazo estabelecido. inrplicará na decadência do direito do licitante
à inclusâo dos seus pleços no sistema de registlo. sem plejuízo das sançôes previstas no
art.8l da Lei n" ti.666/93.

10.3. O prazo de entrega é dc até 5 (cinco) dias contados do rccebimento da nota de
empenho pela ADJUDICATARIA.
10..1. Os materiais contidos neste Termo de Referôncia devern ser entregues no
Almoxarifado da PREFEITURA MLTNICIPAL PACATUBA. situada à Praça 3l de
março. 39 - Centro - PACATUBA.
10.5 Os materiais deverão scr entregues, de t'orma a pelmitir completa seguÍança
durante o transporte.
10.6 No caso dos materiais entregues não atender as especificações do Edital e seus
Anexos a ADJUDICATÁRIA dcverá providenciar a substituição do mesmo no prazo
máximo dc 48 (quarenta e oito) horas, contados do recebimento da comunicaçâo expedida
pela Autoridade Competente, sob pena de aplicação das penalidades estabelecidas na ata
de registro.
10.7 Os materiais serão recusados se enlregue com as especificações diferentes das
contidas na proposta da empresa vencedora da licitaçàol
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MUNICIPIO DE PACATU BA

10.8 O recebimento dos materiais será provisório. para posteriores lestes de

corrformidade, verificação das especificações tócnicas deste Termo de Referência e da

proposta comercial;
10.9 Para os casos omissos deverão serem seguidas as determinações contida^s no Edital
e Tcnno de rcÍ'erência:
10.10 A não substituiçâo dos materiais recusados dentr o do prazo implicará a anulação
da ata de registro, serl prejuízo da aplicação das sanções cabíveis;
10. I I A obrigação do lomecedor registrado em relação à entrega será considerada como
atendida somente após o ACEITE FINAL por parte da equipe técnica do órgão
gerenciador;
10.12 Todo produto entregue deve apresentar certificado de garantia.

rT. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n" 8.666193. fica designado o(a) Sr(a).
GETMA HONORÂTO DE SOUZA, lotado(a) na Secretaria Municipal de
Administração. para acompanhar e fiscalizar execução da presente Ata de Registro de
Preços. e o Sro LAERTE BISPO PATRICIO, lotado no almoxarifado da Prefeitura
Municipal de Pacatuba, a Sra. LEIDIENf, §ILVA SANTOS, lotada na Secretaria
Municrpal de Assistência de Pacatuba e o Sr. ERIBALDO BISPO FILHO, lotado no

Ahnoxariíàdo da Secretariâ Municipal de Saúde, para Acontpanhar, Íiscalizar e atestar
a execução dos serviços prestados.

A Íiscalizaçào de que trata cste item. não exclui nem reduz a responsabilidade da

licitantc vcnccdora pelos danos causados à Prcfeitura ou a terceiros, resultante de

açào ou omissão, culposa ou dolosa. de quaisquer de seus empregados ou prepostos;
A empresa vencetlora deverá manter preposto, aceito pela Administraçào, durante o
período de vigência do contralo. para representá-la.

I2. D.\S PE\AI,ID,\DES

a) Se a Adjudicatária, dcntlo do prazo de convocação, nào receber a Ordem de

fomecimento, recusar-se a fornecer o objeto licitado, apresentar documentação falsa
exigida para o certamg. ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver
a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude iiscal, ficará impedida de

licitar e contratar com a Administraçào, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuízo
das multas previstas neste Instrumento e demais cominaçôes legais;

b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, erros de execução, mora
no fomecimento, a empresa registrada, as seguintes sanções:

I) advertência por escrilo selnpre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;
II) multa de 0.5oÁ (zero virgula cinco por cento) por dia. pelo atraso injustificado,

sobre o valor registrado em atraso;
III) multa compensatóririndenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não

fomecimento do objeto deste Pregão. calculada sobre o valor remanescente do Reg
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IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento
dc qualquer clausula ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos
antcriores. sobre o valor registrado em descumprirncl'lto. contadâ da comunicação do
rirgão gerenciador (via intemet, fax, correio ou outro). ate cessar a inadimplência;

V) suspensão temporária de participar de licitação e irnpedimento dc contratar
com a Prefeitura Municipal de PACÂTUBA;

VI) <leclaraçào de inidoneidade para licitar e contratar com a Administraçâo
Publica enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja

promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade.
VII) após o 20'(vigésimo) dia dc inadirnplência. a Administração terá direito de

rccusar a execução, de acordo com sua conveniência e opomunidade, comunicando a

adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota fiscalrfatura para pagamento do
objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicaçào das penalidades previstas neste

lnstrumcnto.
VIII) a inadimplência da empresa registrada. independentemcnte do transcwso do

prazo cstipulado na alínea anterior, em quaisqucr dos casos, observado o interesse do
órgão gercnciador e a conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá
implicar a imediata rescisào ou cancelamento desta ata. corn a aplicação das penalidades
cabíveisl

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, o ()RGÃO GERENCIADOR
podcrá contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcto no aíÍ.24,
XI, da Lei Federal no 8.666/93. obscrvada a ordem de classificação da licitação e as

mesmas condições oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para
tbmecinrento ora registrados;

X) quando aplicadas as multas pre\ istas, medianle regular processo
administratir o, poderâo elas serem compensadas pelo Depanamento Financeiro do órgâo
gcrenciador, por ocasião do pasamento dos valores devidos. nos termos dos Arts. 368 a

3ttO da Lci no 10.406. de l0 de janeiro de 2002 (Código Civil);
XI) na impossibilidade de compensação. uos termos da alínea anterior ou,

incxistindo pagamenro vincendo a ser realizado pclo ÓRGÀO GERENCIADOR. ou,
ainda, sendo este insuficiente para possibilitar â compensação de valores, a
.\DJUDICATÁRIA será notificada a recolher aos cofres do Erário a importância
rcmanescente das multas aplicadas. no prazo Máximo de l0 (dez) diâs, contado da data
do recebimento, pela ADJUDICATARIA, do conrunicado formal da decisào detinitiva
de aplicaçào da penalidade, sern prejuíz,o das dernais sanções legais cabíveis.

XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente. ou não,
de acordo com a gravidade da infração;
XIII) O valor Máximo das multas nâo poderá exceder. cumulativamente, a

I 0%(dcz por cento) do valor registrado;
XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados

por motivo de lorca maior ou caso fortuito.
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XV A multa, aplicada após regular processo administrativo. devera ser recolhida
Iro prazo Máximo dc l0 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso. será cobrada
judicialmente.

XVI) As sanções previstas nesta CLAUSULA são autônomas e a aplicação de
uma nào exclui a de outra e nem impede a sobreposiçào de outras sanções previstas na
Lei Federal no 8.666, de 2l dejunho de 1993, com suas alterações.

XVII As penalidades serâo aplicadas. garantido sentpl€ o exercicio do direito de
defesa, após notificação endereçada à ADJUDICATÁRIA. assegurando-lhe o prazo de 5
(cinco) úteis para manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos
da lei.

13. DA PUBLICAÇAO
t3.t. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na
lmprensa Oficial, na forma prevista no Art. l5 § 2'da Lei n" 8.666193, até o quinro dia
útil do mês subseqüentc ao dc sua assinatura

r4. DAS DTSPOSTÇÕES GERATS
l.{. I . lndependente dr: suâ transcriçâo. o edital e seus anexos. principalmente a proposta
de preço e os documentos da proposta e da habiliraçào apresentâdos pelo Fornecedor
Registrado no pregào fará parte desta Ata de Registro de Preços.

15. DO FORO
15.1. Para dirimir, na esfera judicral. as questões oriundas da presente Ata de Registro de
Preços será competente o foro da Comarca do Municipio de PACATUBA, estado de
Sergipe.

E para firmeza e como prova de assim haverem. entre si, ajustado, foi lavrada a
presente ata de registro de preços que. lida e achada conforme, e assinada em 3 (três) vias,
de igual teor e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo
nomeadas. tendo sido arquivada uma via na Comissão peÍrnanente de Licitação deste
Município.

PACATUBA/SE,26 de Dezembro de 2023 .

MUNICÍPIO DE PÀCATUBA
Orgão gerencrador da ARP

MANUELLA ALMEIDA MARTI\S SOUZA
Preleita municipal

Preíeitura À/tunicipat de Pàcatuba
Prôça Nossa Senhora de Lourdes, 5/N Centro, Pacatuba-SE

Têl: 179) 3343-1ó11 CNPJ: 13.112.22210001-48 CEP:49 970-000
e-mait: licitacaoopàcatuba.se. go/.br
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It^
FTIND() CIP,\I, DE S,\ úinn
Gestor do Fundo Mulicipal dc Saúde

Órgão participante

l^t s ul- Et_o s,\N't'os
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PACATUBA

Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social

Orgão participante
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MUNTCíPIO DE PACATUBAJSE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N'95
PREGÃO ELETRÔNICO NO 43/2023

PROCESSO LICITATORIO 43

No diã 26 de DeaembÍô de 2023, nole) l{Ul{lClPlO OE PÂC^TIJBA/SE , inscíito(a) no CNPJ 13.r12.222lm01-48, coíí sêde â PC NOSSA SENHORA DE LOURDES

n. S/N CEP 4997G000 Pecâtuba-SE n6st6 atolêgdmentê represêntado por ANUELUTÂLllElDA mARTINS SOUZA, portádordôCPF n'00742738507.

RESOLVE ÍegislÉr p.eços pâ.â eventúal squsiçáo em face da apres€ntaÉo dâ(s) p.oposlâ{s) da(s)êmpres€(s) abarxo qualifcâdâ(s):

Forn.cador:LRFDISTRISUIDORALÍDA CIPJ:49.464.S2Íí000í-27

R.pr.s.nlant i LETlclÂ RABELO FERREIRA

T.l.fon.: 187) 3762-0445

EmãÍ : lí_dislnburdora@outlook.coÍn

Endôreço: RUAANORE VIOAL DE NEGREIROS, 565 - SÂO JOSE. GaÍanhuns - PE - 5529t200

LICIÍAN€T

Totâl: R5 34.644.98

Item
93

Itom
3'l

Ouanli(hd€:
15 00

UnidEd.
Und

f,..c6: DAC Mod.lo: CAPÀ PP OFICIO

ENCADERNAÇÀO lOOUND

Doecriçào: Capa pp ofic o para encadeÍnâÇão prêtâ (fundo)pâcolê com í00 unidados

llem
32

Quántidâde: lJnidâde: Mârca: DAC Modelo: CAPA PP OFICIO
r5 0o PTC ENCAOERNAÇÀO 100UNO

Desaíição: Capâ pp oficro para enç|deínação transpaÍenre (ííente) pacote com 100 unidades

28.94 RS43410

Pr.ço Unltário: R$

28.94 R$434 10

Prcço UnltiiÍio: RS

246 98 R$246.98

Praço Unitàrior RS

5.32 R§79 80

Modelor CORTADOR ISOPOR

Descriçào: Co.tadoí para isopoÍ- eléirico, bLvoll 110oLr220volts;alluradocorte:07cm

Item: Ouaníd.de:100 Unidads
59 lJnd

Marca:

SINZATO

Item

90

Ouantid.d€:
15 00

lJnidâde

Und

Maíca:

F RICALOR

D€scração: folha dê isopor meõindo 60x40 0a osp€ssura de 30mm

irodelô: FOLHA ISOPOR 60X40 30MM

Modelo: FOLHA ISOPOR 1M

Mod€lo: PASTAARQUIVO VC

Descrição: Folhâ dê isopor, comprrrnento 1m, largurâ 0,50, espêssurâ 20

Ouãntidadel
100 00

unidedB
Urd

Maíca:
FRICALOR

llom
138

Ouantidâdêi Unidade
800.00 trNo

MaÍca:

REALCER

Item
't43

Quãnlldad.r Unldadê
3ar0 00 Und

Mâíca:
ALAPLAST

Preço tlnltáÍlor RS

3.38 RS338 00

l{od.Io: PAPEL LAMINADO CORES

40UND

Prêço Unhádo: RS

36.98 R$29.584 00

Prêço Uniüário: RS

190 R52.280 00

Item

140

Quantidad.:
I 200 00

Unidáde

Und

Mârca:

REALCER

Modolo: PAPEL MICROONDULADO

220G

Doscíição: Papêl lâmrnâdo cores vaiadas ,14x59 - pacote com 40 unidades

Descriçâo: Papelrfiicro-ondulado cores variadas 50x80 cm. 2209

Pr.ço Unn .io: RS

2.90 R$870 00

Oescriçào: Pasta âquivo, msterial pvc. tipo seníoneda. largura 240 mm. ahura 320 mm. cor Íumê. câracteristicas adicionais 12 divisóes com abas e
elàsticô.lamânho a4

LRF DISTRIBUIDORA a$,.ado de íôrmà dieiràr porLrF

Lr D A:49 4 64926000 1 H'L'l'13Y,..,,,
27 Oadotl02l.l2.2709 09:44 {l 00'

httpsJ/dv7ís78smlpx8.cloudíront.neurepoíts/pregêo/77509/completo_relatorio_ata_rêgistÍo_prêco_completo_62325949878-htÍnl s- 1i2
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llem:
176 30 00

lJnidade: Marca:
Kg PREMIER

Modelo: CINTA ELASTICA PÍ.ço Unltá.io: RS

12.ôO RS378 00

Descíiçâo: C nla eláslrca - Cinta Elástica MâteÍ,al BorÍacha . Forma C Ícul3r. Tamâ.ho 18 . Cor Arnaíela . Aplcação:AmaÍar Numeráíio

Total: RS 3.{.6,14.98

M.ANtJÉLLA ALMÉIOÀ MARÍNS SOUZA
PREFEITA MUNICIPÀL

As espêcaÍicaçõês tócnlcas conslanles do processo em êpigíaí6, ôssm coíno lodas as obÍigEçéês e condiçô6s descritas nâ minuta da Atâ de Rêgaslro de PÍeç,os ô na

Proposta de PreÇos integram esta ARP, índapendonlomônto de lrànscriÇão.

A vd,dâde desrâ Atâ dê RôgidrD dê Pr6ços é atá 2Gl12r2ü21 . â @fla. do üâ 2Cl12nO23 -

A prêsêntô Àtâ de Registro dê PrêÍp6, após lida ê aahadâ coníorme, á assinâda pêlas paíês.

M^A[\|Á[DO ltsPo
FUNOO MUI'IICIPAL DE SAUDT

Gestor do Fundo líunicipãl de 5aúde

ÓrEão participánte

FUNOO MUNICIPALOI A5'ÍÊNCh SOCIÀLDE PACAÍUBÀ

Gestora do tundo Monl(ip.l de Ássrrtêõ.ià Social

ÔGão pârtkipante

LRF Àsihàdod. rórM

DrsÍRTBUTDoRA 3iHff',TI^
lÍoAiIg464g26 LÍOÀ4err64r)60oo127

Dedur:2021l22i
000127 oeoe §7 .rl! oo
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